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PORTARIA N° 127, DE 02 DE SETEMBRO DE 2022 
Nomeia Chefe da Divisão de Esportes do distrito de Novo Barro 
Preto, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VENTANIA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o 
disposto nos Arts. 39, 40 e 42, da Lei Municipal n° 432, de 07/02/2009, e com a alínea “a” do inciso II do art. 90, da Lei 
Orgânica do Município, 

R E S O L V E 
Art. 1o - Nomear a Sra. DAIANE BATISTA CAMARGO SILVA, portadora da cédula de identidade n° RG-12.665.673-
4/PR e do CPF/MF n° 084.676.059-28, para exercer o cargo de CHEFE DA DIVISÃO DE ESPORTES DO DISTRITO DE 
NOVO BARRO PRETO do Quadro de Cargos de Provimento em Comissão a partir desta data, percebendo vencimentos 
equivalentes ao símbolo CC3, da Lei Municipal n° 432, de 07/02/2009, alterada pela Lei Municipal n° 859, de 25/01/2022. 
Art. 2o - Fica revogada a Portaria n° 125, de 01/09/2022, a partir desta data. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ventania, Estado do Paraná, em 02 de setembro de 2022. 

JOSÉ LUIZ BITTENCOURT 
Prefeito Municipal 

PUBLICAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL 
RESOLUÇÃO Nº. 003/2022 

Súmula: Autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento da Câmara 
Municipal de Ventania do corrente exercício, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE VENTANIA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de 
conformidade com a Lei Municipal n° 854/2021 de 14/12/2021, combinada com o § 1º, Inciso III do artigo 43 da Lei Federal 
4.320 de 17/03/1964; 

RESOLUÇÃO 
 Art. 1º - Fica aberto ao Orçamento Geral da Câmara Municipal de Ventania para o exercício corrente, um crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 60.000,00 (Sessenta Mil Reais), nas Dotações a seguir especificadas: 
01.00 LEGISLATIVO MUNICIPAL  
00.01 CAMARA MUNICIPAL  
01.031.0001-2001 MANUTENÇÃO DA CAMARA MUNICIPAL  
FONTE DE RECURSOS 001 Livres  
4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações 60.000,00 

Art. 2º - Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar referido no artigo anterior, será utilizado recurso de acordo com 
Art. 43, § 1º, inciso III (cancelamento parcial de dotações) de acordo com a Lei Federal nº 4.320/64 de 17/03/1964, conforme 
abaixo discriminado: 
01.00 LEGISLATIVO MUNICIPAL  
00.01 CAMARA MUNICIPAL  
01.031.0001-2001 MANUTENÇÃO DA CAMARA MUNICIPAL  
FONTE DE RECURSOS 001 Livres  
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 60.000,00 

Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Ventania, em 06 de setembro de 2022. 

JOSILDO DE SOUZA MACIEL      SEBASTIÃO FERREIRA                 
      Presidente da Câmara             1º Secretário  
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